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COLIC <colic@tjam.jus.br> 18 de setembro de 2024 às 20:11
Para: DVCOP <dvcop@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, Thais Senra Velloso Zacaron
<thais.velloso@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, Proposta de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº
042/2024 (SEI nº 2024/000031105-00) da Licitante classificada sob análise, empresa MAST TURISMO, INVESTIMENTOS E
CONSULTORIA LTDA - CNPJ 34.499.536/0001-15, para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência/Projeto Básico dará subsídio para a aceitabilidade das ofertas
das licitantes.

Sendo assim, questiona-se à DVCOP:

1. O objeto ofertado na Proposta e nos Catálogos atende ao exigido no Termo de Referência?
2. Se os valores da Proposta Ajustada são iguais ou inferiores aos valores ofertados em sessão (PDF anexo)?
3. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
4. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando

salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 19/09/2024, às 12:00.

Atenciosamente,

Erika Rodrigues
Membro da COLIC/TJAM

2 anexos

Proposta___MAST.pdf
12393K

Valores ofertados em sessão - MAST.pdf
71K

Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br> 19 de setembro de 2024 às 11:52
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: DVCOP <dvcop@tjam.jus.br>, Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>

Em atendimento ao questionamento apresentado pela COLIC, referente ao Pregão 042/2024, passamos a informar o seguinte:

1- O objeto ofertado na Proposta e nos Catálogos atende ao exigido no Termo de Referência?
Sim, atende.

2- Se os valores da Proposta Ajustada são iguais ou inferiores aos valores ofertados em sessão (PDF anexo)?
Os valores da Proposta são iguais aos apresentados em sessão.

3- A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
Em face do disposto no art. 34 da IN 073/2022, sugere-se diligência para verificação da exequibilidade da contratação.

"Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação,
quando o substituir, que comprove:
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta"

4- Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência
visando salvar a proposta?
Informamos que a formatação da proposta deve ser corrigida. Note-se que o valor a ser utilizado nas passagens não deve ser
confundido com o desconto a ser concedido nas Taxas de Transação. Dessa forma os valores a serem dispendidos em compra
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das passagens deve ser destacado dos valores de desconto concedidos. 
Exemplo:
Item 1 - Passagens: R$ 4.200.000,00
Item 2 - Desconto Taxa de Transação: -R$ 136.686,33

[Texto das mensagens anteriores oculto]


